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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 162, DE 6 DE ABRIL DE 1993


O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO E O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 87 da Constituição, resolvem:


Art. 1º	É constituída Comissão com a finalidade de Administrar os recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM, de que trata o Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, denominada Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante, competindo-lhe especificadamente:


I – Assessorar o Ministério dos Transportes na formulação e execução da política para o setor de Marinha Mercante, particularmente no que se refere à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante nacional;


II – Propor a programação anual dos recursos do FMM;


III – Estabelecer diretrizes e prioridades para a concessão de financiamento com recursos do FMM;


IV – Acompanhar as atividades dos agentes financeiros do FMM;


V – Exercer outras atribuições que forem conferidas pelo Ministro de Estado dos Transportes.


Art. 2º	A Comissão terá a seguinte composição:


I – O Secretário de Produção do Ministério dos Transportes, que a presidirá;


II – O Secretário de Política Industrial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;


III – O Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda;


IV – O representante da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República;


V – O Diretor da Área de Projetos de Infra-Estrutura do Banco Nacional de De-senvolvimento Econômico e Social – BNDES;


VI – O Secretário de Planejamento do Ministério dos Transportes.


§ 1º A Comissão será designada pelo Ministro dos Transportes por indicação dos titulares das respectivas Pastas.


§ 2º Os membros da Comissão serão substituídos, em suas faltas ou impedi-mentos, pelos respectivos adjuntos.


§ 3º A Comissão reunir-se-á sempre que convocada por seu Presidente ou por metade dos seus membros.


§ 4º Nas reuniões em que foram tratados assuntos que envolvam a formulação de políticas e diretrizes para o setor, além  daqueles relacionados no caput do presente artigo, serão convidados a participar representantes dos empresários e trabalhadores do setor.


§ 5º A Comissão deliberará, por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente, além do voto singular, o voto de qualidade.


§ 6º O funcionamento da Comissão e as atribuições dos seus membros serão estabelecidos em Regimento Interno, baixado pelo Ministro dos Transportes


Art. 3º	A Comissão contará com o apoio técnico e administrativo do Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes.


Art. 4º	Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria Interministerial nº 807, de 20 de outubro de 1990, dos Ministérios de Infra-Estrutura e da Economia, Fazenda e Planejamento.
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